
Itanhaém, 04 de dezembro de 2025.
 

De: DIRETORIA JURIDICA 
Para: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Referência: 
Processo nº 2610/2025 
Proposição: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI n° 10/2025 
 
Autoria: DANIEL MACHADO
 
Ementa: “Dispõe sobre a instituição do Selo Parceiro da Acessibilidade de Itanhaém e do
Certificado de Responsabilidade Social em Acessibilidade, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer jurídico  
 
Ação realizada: Para providências  
 
Descrição: 
 Trata-se de projeto de lei substitutivo ao PL 133, de 2025, justificado pela retirada do texto
que criava despesas ao Executivo Municipal, violando o princípio da separação dos Poderes
e os preceitos da LRF, cf. fundamentos do parecer jurídico de fls. 22/28 dos autos principais.
 
          A CCJR adotou o mencionado parecer e devolvei o projeto ao autor que retirou do
texto os artigos inconstitucionais, logo adotada a recomendação técnica jurídica pelo
Vereador e, considerando que o presente projeto de lei observa a competência legislativa
constitucional, cf. artigo 30, inciso I e II, o qual institui normas gerais prevendo a  instituição
de Selo Parceiro da Acessibilidade de Itanhaém e do Certificado de Responsabilidade Social
em Acessibilidade, verifica-se que não há óbices legais e constitucionais para tramitação
regimental.
 
          Cabe registrar que para que o projeto de lei tenha eficácia, deve o Executivo dispor de
dotação orçamentária específica na LOA e PPA, sob pena da discricionariedade da verba
pelo Executivo não priorizar o presente programa aprovado.
 
 
 
CARLA CRISTINA PEREIRA,
 
Diretora Jurídica.
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Próxima Fase: Providências cabíveis
 
  
 

CARLA CRISTINA PEREIRA 
DIRETORA JURIDICA 
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